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A Can1ara !·~unicipal de Sao Jose dos Cam:)os decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

~rtigo 12 - Ficam oficializadas as ruas que cons -
' tituem o loteamento aprovado no processo n2 3040/56 , localizado junto A 

Avenida 9 de julho (lQ Subdistrito da Sede), as quais passam a ter as d~ 
nominaçÕes seguintes: 

- A I) - ROMA O GOl.ffiS, a praça situada na confluencia 
da Rua Santo Agostinho e o prolongamento da 
Avenida Paulo Becker; 

II) - MARCONDES SALGADO, a via que começa na Praça 
Romão Gomes e termina na Rua Teopompo de Va~ 
concelos; 

III) - EUCLIDES FIGUEIREDO, a via que começa na Av~ 
nida 9 de julho, em frente ao prédio nQ 319, 
e termina na Praça Romão Gomes; 

IV) - PAULO BECKER, o prolongamento da via do mes 
mo nome, que atravessa a Avenida 9 de julho 
e termina na Praça Romão Gomes . 

Artigo 22 - Fica denominada VITAL BRASIL a via 
pÚblica que tem o nQ 10 (dez) do loteamento denominado '•Jardim Esplana
da", devidamente aprovado. 

Artigo 32 - (vetado). 
Artigo 42 - Fica oficializada e denominada "IKCOH 

FID~NCIA", a via pÚblica que começa prÓximo ao nÚmero 40 da Rua Dr.Jorge 
' de Morais Barros, segue em sentido paralelo a Rua Paraibuna e termina na 

Praça :t-fonsenhor Ascânio Brandão , no Jardim São Dimas . 
Artigo 5Q - Ficam assim denominadas as seguintes 

vias pÚblicas, resultantes do plano de loteamento e arruamento do bairro 
1-:onte Castelo , constante do processo na 1444/58, a sabera 

I) LUIZ PASTEUR, a via pÚblica que começa na 
Rua Pedro ~lvares Cabral e termina na Rua 

II) -

' 21 de Abril, em sentido paralelo a rua Gu~ 
rarapes; , 
DR.CLELEITTE FERl:EIRA, a via publica que C.Q. 

meça em uma praça sem denominação,nas pro
ximidades da Rua Cant:Ídio l·:iragaia e termJ. 
na na Rua 21 de .. ~. bril, em sentido paralelo 
À Avenida Luiz Pasteur; 
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III) - BRASIL , a via pÚblica que começa na Rua Pedro 
' Alvares Cabral e termina na Rua 21 de Abril,em 

' sentido paralelo as avenidas Dr . Clemente Fer-
reira e 27 de Julho; 

IV) - CAPITÃO RAUL FAGUNDES, a via pÚblica que com~ 

ça na Rua Pedro 1ü vares Cabral e termina na 

V) 

VI) -

VII) -

' Rua 21 de abril, em sentido paralelo a Avenida 
Brasil; 

, 
CORONEL DONATO HASCARENHAS, a via publica que 

' começa na Rua Pedro Alvares Cabral e termina na 
' Rua 21 de Abril, em sentido paralelo a Rua Capi 

tão Raul Fagundes; 
l.'ARECHAL RONDON , a via pÚblica que começa na 
Rua Pedro Àlvares Cabral e termina na Rua 21 de 

' Abril, em sentido paralelo a Rua Cel . Donato Na§. 
renhas; , 
!·~ACHADO DE ASSIS , a via publica que começa na 
Rua Pedro Álvares Cabral e termina na Rua 21 de 

' Abril, em sentido paralelo a Hua Marechal !~on -
don; 

VIII) - EHÍLIO DE HENEZES, a via pÚblica que começa na 
Rua Guararapes e ter~ina na Rua 21 de Abril ; 

IX) - l.'ARTINS FONTES, a via pÚblica que começa na Rua 
' , Guararapes, em s entido paralelo a Rua Emilio de 

Nenezes e termina na antiga estrada Rio- São Pay 
lo; , 

X) - l ~AESTRO FRANCISCO GAIA, a via publica que come-
' ça na Rua Guararapes, em sentido paralelo a nua 

Martins Fontes e termina na antiga estrada Rio
s ão Paulo; 

XI)- CANTÍDIO J.:IRAGAIA, a via pÚblica que começa na 
' Rua Guararapes , em sentido par alelo a Rua Maes-

tro Francisco Gaia e termina na antiga estrada 
Rio- São Paulo . , , 

XII)- JOSE PEDRO BARACHO , a via publica que começa na 
' , Rua Guararapes, em sentido paralelo a Rua Cant1 

dio ~·aragaia e termina em uma praça; 
XIII)- FRANCISCO ESCOBAR , a praça situada entre as av~ , 

nidas Luiz Pas teur e Brasil e .~ua Jose Pedro 
Baraeho; 
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XIV) - GQl.~IDE SANTOS, a via pÚblica que começa na 

Praça Francisco Escobar, em sentido paral~ 

Em . de 

' , lo a Rua Cantidio Eira~aia e termina na an 
tiga estrada Rio-São Paulo; 

XV) - HANOEL JOAQUH: DE OLIVEIRA, a via pÚblica 
que constitue o prolongamento da rua do me~ 
mo nome, a partir da iwenida Luiz Pasteur; 

XVI) - JOÃO ~mNDES PEDROSO, o prolongamento da rua 
do mesmo nome, a partir da ~venida Luiz Pa~ 
teur; , 

XVII) - ANTENOR NASCHIENTO , a viapublica que começa 
na Rua Guararapes, em sentido paralelo- a
proximadamente, à Rua João 1'1endes :"edroso e 
termina na Avenida Brasil; 

XVIII)- VINTE E SETE DE JULHO , a via pÚblica que C.Q. 

meça na Praça Francisco Escobar e termina 
na Rua Pedro Alvares Cabral; 

Artigo 60n- Ficam assim denominadas as seguintes 
vias pÚblicas, situadas no "Jardim Santarém", no Segundo Subdistrito da 
r , 

...>ede, a saber: 
I) 

II) -

III)-

- , SAO BENgDITO, a via publica que parte da i~ V~ 

nida Rui Barbosa, junto à Igreja São Benedi
to, e termina na Estrada do Jaguari; 
SÃO SEBASTIÃO , a via pÚblica que parte da 
Rua são Benedito, numa extensão de 70 (seten 
ta) metros; 
SANTA RITA, a via pÚblica que parte da Rua 
são Benedito, numa extensão de 75 (setenta e 
cinco) metros; 

Artigo 70 - Fica oficializada e denominada uRua Zi
zinha", a via pÚblica que liga a Avenida =-:ui Barbosa à "Vila Zizinha 11

• 

Artigo 8o - Ficam assim denominadas as seguintes , 
vias _::JUbl icas, situadas na "'Vila Sinha", no bairro do Alto da Ponte~SeP! 
gundo 3ubdistrito da Sede), a saber : 

I) - JAGUARI, o trecho da estrada do mesmo nome,que 
' , começa junto a Avenida Rui Barbosa e segue ate 

o limite do perÍmetro urbano do Distrito da S~ 
de; 

II)- ÂITGELO DE SIQUEIRA AFONSO , a via pÚblica que -
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começa junto a Rua Jaguari e ter mina em um caminho 
à margem do r io Paraiba; 

III) - FRANCISCO JOÃO L~~, a via pÚblica que começa jun-

IV) -

V) -

VI)-

VII) -

' to a Rua Jaguari , segue em sentido a_roximadament e 
paralelo à Rua Ângelo de Siqueira Afonso e ter~na .. 
em um caminho a margem do rio Paraiba; , 
RICARDO GONÇALVES , a via publica que começa junto 
à Rua Jaguari e termina a 160 (cento e sessenta)~ 
t r os, aproximadamente , desta ; , 
FELIPE D'OLIVEIRA, a via publica que começa junto .. 
a Rua Jaguari e segue em sentido 

.. 
paralelo a Rua Ri 

cardo Gonçalves; 
LUIZ WJRAT, a via pÚblica que começa na Rua Ângelo 
de Siqueira Afonso, em sentido paralelo à Rua Ja
guari e termina na ::ua Francisco João Leme ; 
GUI~~~ES PASSOS , a via pÚblica que começa na Rua 
Ângelo de Siqueira Afonso, em sentido paralel o à 
Rua Luiz l·:urat e termina na ·.ua Francisco João Le-
me; 

VIII) - PAULA NEY, a via 
co João Leme, em 
Passos e termina 
raiba. 

, 
publica que começa na Rua Franci~ 
sentido .. 1aralelo à i~ua Guimarães 

' em um caminho a margem do I~io Pa-

, 
Artigo 9Q - Ficam assim denominadas as seguintes vias pu-

blicas, resultantes do plano de arruamento e loteamento da WVila Higi§. 
nÓpolis 11 , situada no Primeiro Subdistrito da Sede , a saber : 

I) - PROF. ALFREDO VIEIRA DE l10URA , a via pÚblica que 
começa na Rua Cel . Teopompo de Vasconcelos ,em sen-, 
tido paralelo a Avenida nove de Julho e termina na 
Rua Engenheiro Prudente Meireles de l·:orais; 

II) -
, 

LEONARDO PINTO DA Cffi!1-IA , a via :-'Ublica que começa 
na Rua Prof. Alfredo Vieira de Eoura , em senti do -

.. 
paralelo a Rua Cel . Teopompo de Vasconcelos e ter-
mina na Avenida nove de Julho . 

Arti go 10 - Passa a denominar- se RUA l.fADRE FAULA DE SÃO - / " 
JOS~, a atual Rua Amazonas , na Vila Ema . , 

Artigo 11 - Fica~ assiM denominadas as seguintes vias pu-
blicas, situadas no loteamento "Jardim Augusta" (I rimeiro Subdistri to da 
Sede), devidamente aprovado, a saber: 
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PhRIS , a Praça 1 (hum); 
LCNDRES, a Praça 2 (dois); 

- BERLIM , a Praça 3 ( três); 
LISBÔA , a Aveni da "A" ;' 

- ATENAS, a Rua 1 (hum); 
- VARSÓVIA , a r ua 2 (dois); 

( ;.. ' BERNA, a Rua 3 tres J ; 
BUDAPEST, a Rua 4 (quatro); 

- ROMA, as rua 5 (cinco) e projetada; 
- HAIA, a Rua "B" ; 

COPENHAGUE, a Rua "C "; 
- ESTOCOLHO, a Rua "D"; 
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XIII) - HADRI D, a Rua "E". (numeração e referencia con.2, 
tantes das plantas aprovadas) . , 

Artigo 12 - Ficam assin denominadas as seguintes vias pu-
blicas, resultantes do plano de arruamento e loteamento do "Jardim Espl~ 
nada" (Primeiro Subdistrito da Séde), a saber (numeração e referência 
constante da planta aprovada): 

I) CLOVIS BEVILÁCQUA, a Rua 7 (sete); 
II) - illTDRADAS , a Rua 8 (oito); 
III) - PAI·JDIÁ CALOGERAS, a Rua 11 (onze); 
IV) - DR.CARLOS CHAGAS, a Rua 13 (treze); 
V) - ARTUR lTEIVA, a Rua 14 (catorze); 
VI) - PIO XII, a Rua 16 (dezesseis); 
VII)- }~RIA QUIT~RIA, a Rua 12 (doze); 

VIII) - DUQUE ESTRADA , a Rua 17 (dezessete); 
IX) - PRESIDE:NTE WE~1CESLAU, a Rua 19 (dezenove); 
X) - ANA NÉRY, a Rua 23 (vinte e três) ; 
XI) - HUMBERTO DE CAHPOS, a Rua 18 (dezoito); 
XII)- SAIDAI'lliA HARINHO, a Rua 20 (vinte); 

XIII)- ROCHA PQl.:Bo, a Rua 22 (vinte e dois); 
XIV)- l-1ARCÍLIO DIAS, a Rua 15 (quinze); 
XV) - nm:nmos JORGE VELHO, a Rua 3 (três) , que é conti 

nuação da rua do mesmo noMe, da "Unidade P.esiden-, 
cial Nova America; 

XVI ) - DR. FERNAIIDO COSTA, o trecho da Rua 6 (seis), que 
partindo da Escola Técnica "Prof. Everardo Passos" 
vai até a Rua Benedito da Silva mamos; 

XVI I) - BARÃO DE l·~U~ , a Rua 4 (quatro) ; 
XVIII)- BARTOLQ1.:EU DE GUSNÃO, a nua 5 (cinco); 

continua • • • 
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XX)- CARLOS DE CA}WOS, o trecho da Rua 6 (seis),-. , 
que part~ndo da Escola Tecnica " Prof.Everardo 

# N N 

Passos", vai ate a Avenida Sao Joao; 
XXI) - FELIPE CAMAfu10, a Rua 21 (vinte e um); 

XXII) - GRAÇA ARANHA, a Rua 24 (vinte e quatro); 
Artie:o 13, - Fica denominada "AGENOR LUCHETTI SH·1Ã011 a , , 

via publica "G11 da planta ja aprovada da "Vila Veneziani", situada no 
Segundo Subdistrito da Séde , via essa que parte da Rua Constituinte e 
termina no terreno já loteado e de propriedade do Sr. Inácio Kasper. 

Artigo 14 - (vetado) 

Artigo 15 - Fica o Poder EXecutivo autorizado a receber 
quando oportuno, doação dos leitos das vias pÚblicas referidas nesta lei 

N A 

que ainda nao tiverem sido objeto des ta providencia. 
Artigo 16 - Esta lei entrará em vigor na data da sua py 

blicação, 
N # 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

dezembro de 1.958. 

soal, aos vinte e 
quenta e oito. 

ec/.-

Prefeitura da Estância de 

Elmano Ferreira Velo 
Prefeito Municipal 

em 29 de 

Registrada e ~licada na ~ecção do Expediente e Pes 
nove dias do \ e" de dezembro de mil novecentos e cin-JJ. ~. 


